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D.Oêicin1 27/12/ó6 

Estado de Mato Grosso 

LEI NR 2 746, de 26 de dezembro de 1 966. 

A9re, no Tesouro do Estado, com 
validade para dois exercíoios, o cré 
ditosspec1a1 de Cr$ 49.729.577,parã 
o fim que menciona. 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
oreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1R - Fica aberto, no Tesouro do Estado, com 
1idade para dois'exeroícios, o orédito especial no valor 
Cr$ 49.729.577 (QUARENTA E NOVE MILHOEs SETECENTOS E VINTE 
NOVE ~~L QUINHENTOS E SETENTA E SETE CRUZEIROS), deetinado 
atender 09 seguintes paeamentos: 

a) - a Secretaria de Segurança 
~b1ica, para aquisição 

de 

Va -de 
J!; 

a 

de fardamentos da Po1! 
cia Militar do Estado., ••• Cr$ 49.576.000 

b) - V E T A DO. 

Artigo 2R - Para fazer faoe ~s despesas menoionadas no 
artigo anterior,' fica anulada igual importâtlbia, preVista pela 
Lei nR 2 655, de 19 de agSato de 1 966. 

Artigo 3D - Esta lei entrar~ em Vieor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrério. 

Ba1'cio Alencastro, em Cuiabá, 26 de dezembro do 1966, 
145R da Independênoia e 78Q~ da Repúblioa. 

'. 


